
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº nº 0000498-49.2000.815.0731— 4ª Vara de Cabedelo
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE  : Estado  da  Paraíba,  representado  por  sua  Procuradora,  Monica 
Figueiredo
AGRAVADO   : J Arimatea e Cia Ltda 

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  — 
EXECUÇÃO  FISCAL  —  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE  —  ALEGADA  A  AUSÊNCIA  DE 
INTIMAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  ANTES  DA 
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA  —  INOCORRÊNCIA  — 
FLEXIBILIZAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 40, §4º, DA 
LEF  — DESPROVIMENTO.
— “A ausência de intimação da Fazenda, para seu pronunciamento, 
antes de decretar-se a prescrição intercorrente, tem sido reconhecida 
nos casos em que o órgão público demonstra o efetivo prejuízo nas 
razões do recurso de apelação, o que não ocorreu no caso em debate 
(pas  de  nullité  sans  grief).”  (AgRg  no  AREsp  10.703/RS,  Rel. 
Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
17/11/2011, DJe 02/12/2011)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba 
contra decisão de fls. 83/86, negando provimento ao recurso.

O agravante,  às fls.  89/99,  assegura que não seria possível o 
julgamento monocrático do caso. Afirma, ainda, não ter sido obedecido o art. 40, § 4º 
da  Lei  nº  6.830/90,  diante  da  ausência  de  intimação  do  arquivamento  e  antes  da 
decretação de prescrição. Por fim, alega que a mora no andamento processual não pode 
ser atribuída ao exequente, devendo ser aplicada a Súmula 106 do STJ.

É o relatório. 

VOTO
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Vislumbra-se dos autos que o magistrado  a quo reconheceu a 
ocorrência  de  prescrição  intercorrente  e  extinguiu  a  presente  execução  fiscal,  com 
resolução de mérito.

Houve interposição de apelação cível,  a qual foi  desprovida, 
monocraticamente.

O  agravante  assegura  que  não  seria  possível  o  julgamento 
monocrático do caso. Afirma, ainda,  não ter sido obedecido o art. 40, § 4º da Lei nº 
6.830/90, diante da ausência de intimação do arquivamento e antes da decretação de 
prescrição. Por fim, alega que a mora no andamento processual não pode ser atribuída 
ao exequente, devendo ser aplicada a Súmula 106 do STJ.

Pois bem. Perfeitamente aplicável ao caso o art. 932, IV, “a”, do 
CPC, já que há a Súmula nº 314 do STJ prevendo a possibilidade de decretação da 
prescrição intercorrente, cuja contagem se inicia após a suspensão do processo.

Nesse sentido:

“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-
se  o  processo  por  um  ano,  findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da 
prescrição qüinqüenal intercorrente.” (Súmula 314, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 08/02/2006, p. 258)

O  art.  40  da  Lei  nº  6.830/90  dispõe  sobre  o  procedimento 
conducente ao seu reconhecimento, in verbis: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for 
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao 
representante judicial da Fazenda Pública.
§ 2º -  Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 
localizado  o  devedor ou  encontrados  bens  penhoráveis,  o  Juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º -  Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os 
bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o 
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-
la de imediato. 

No presente caso, verifica-se ter sido deferida a suspensão da 
execução, pelo prazo de um ano, no dia 14/03/2007 (fls. 58). Foi determinada, ainda, a 
intimação pessoal da Fazenda Pública, abrindo vistas pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contudo, em 23/04/2008, foi certificado o decurso de prazo sem manifestação (fls. 55). 

Conforme fls. 56, no dia 08/05/2009, foi certificado o decurso 
do prazo de suspensão, sem nenhum pronunciamento da Fazenda Pública  (fls. 56).
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A sentença, por sua vez, foi proferida no ano de 2015.

O  agravante  afirma  que  não  se  justifica  o  acolhimento  da 
prescrição, já que não obedecido o procedimento previsto no art. 40 da lei nº 6.830/80, 
em razão da ausência de intimação pessoal da Fazenda Pública.

Importante  destacar  ser  “prescindíveis  as  intimações  da 
Fazenda Pública das decisões que suspendem ou determinam o arquivamento do feito  
executório...”(AgRg  no  AREsp  10.703/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 02/12/2011)

Depreende-se  da  literalidade  do  supra mencionado  §  4°  ser 
necessária,  para  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente,  a  prévia  oitiva  da 
Fazenda Pública. 

No entanto, a atual jurisprudência do STJ “...vem flexibilizando 
a literalidade do disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 para manter a decisão  
que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando 
esta, no recurso interposto contra a sentença de extinção do feito, não demonstra o  
prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullitè sans  
grief)”  (AgRg  no  AREsp  247.955/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 08/05/2013)

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
ARQUIVAMENTO.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  FAZENDA 
NACIONAL.  SÚMULA  283/STF.  DESNECESSIDADE  DE 
INTIMAÇÃO.  AUSÊNCIA DE  PREJUÍZO.  1.  O  acórdão   recorrido 
aduz que a recorrente, em 16.12.2004 requereu o prosseguimento do feito 
e a nomeação do leiloeiro e, em 6.5.2005, retirou os autos em carga sem 
nada requerer. Seguiu-se arquivamento administrativo em 13.5.2005; em 
3.8.2010,  a  Fazenda  foi  intimada  sobre  o  prosseguimento  do  feito,  e 
permaneceu silente. 2. A Fazenda não se manifestou sobre a desídia no 
feito. Incidência da Súmula 283/STF. 3. Superado o óbice, a decretação 
de  prescrição  intercorrente  diante  da  desídia  exposta  encontra 
amparo  em  precedente  que  reforça  a  ideia  de  que  "o  STJ  vem 
flexibilizando  a  literalidade  do  disposto  no  art.  40,  §  4º,  da  Lei 
6.830/1980  para  manter  a  decisão  que  decreta  a  prescrição 
intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando esta, no 
recurso  interposto  contra  a  sentença  de  extinção  do  feito,  não 
demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio 
processual pas de nullitè sans grief) - cfr. AgRg no AREsp 202.392/SC, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.9.2012 
e AgRg no REsp 1.236.887/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe de 17.10.2011. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 247.955/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 08/05/2013)

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  PRESCRIÇÃO 
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INTERCORRENTE.  DECRETAÇÃO.  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO 
QUE  DETERMINOU  A  SUSPENSÃO  A  PEDIDO  DO  ÓRGÃO 
PÚBLICO  E  ARQUIVAMENTO  DA  EXECUÇÃO. 
DESNECESSIDADE. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA ANTES DA 
DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA 
DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  PREJUÍZO  NAS  RAZÕES  DA 
APELAÇÃO. 1. Esta Egrégia Corte tem decidido que são prescindíveis 
as  intimações  da  Fazenda  Pública  das  decisões  que  suspendem  ou 
determinam o  arquivamento  do  feito  executório,  a  pedido  do  próprio 
órgão público. Precedentes. 2.  A ausência de intimação da Fazenda, 
para  seu  pronunciamento,  antes  de  decretar-se  a  prescrição 
intercorrente, tem sido reconhecida nos casos em que o órgão público 
demonstra o efetivo prejuízo nas razões do recurso de apelação, o 
que não ocorreu no caso em debate (pas de nullité  sans grief).  3. 
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  10.703/RS,  Rel. 
Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
17/11/2011, DJe 02/12/2011)

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESPACHO. PRESCINDIBILIDADE. 
OITIVA  DA  FAZENDA.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE 
CAUSAS  SUSPENSIVAS  OU  INTERRUPTIVAS.  PRINCÍPIOS  DA 
CELERIDADE PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE DAS 
FORMAS. NULIDADE SUPRIDA ANTE AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  OCORRÊNCIA.  INÉRCIA  DA 
FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ. 1. É firme a jurisprudência 
desta Corte no sentido de que, em sede de execução fiscal, é despicienda 
a intimação pessoal da Fazenda Pública acerca da suspensão do processo 
por ela mesma requerida, bem como do arquivamento da execução, pois 
este último decorre automaticamente do transcurso do prazo de um ano, 
conforme dispõe a Súmula 314/STJ. 2.  Há entendimento nesta Corte 
Superior no  sentido  de  que,  uma vez  registrado pelo  Tribunal  de 
origem que o exequente, no recurso de apelação, não demonstrou a 
existência  de  causa  suspensiva  ou  interruptiva  que  impedisse  o 
reconhecimento da prescrição, não deve ser reconhecida a nulidade 
da  decisão  recorrida,  em  atenção  aos  princípios  da  celeridade 
processual  e  da  instrumentalidade  das  formas.  3.  A jurisprudência 
desta  Corte  reconhece  que  somente  a  inércia  injustificada  do  credor 
caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, não bastando o 
mero lapso temporal.(...)Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 
540.259/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 14/10/2014)

No presente caso, a Fazenda Pública, foi intimada da suspensão 
do feito,  sendo assim, não merecem acolhimento as alegações  do agravante,  já que 
obedecidas as disposições do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais.

Vale  ressaltar  ser  descabida  a  alegação  de  prejuízo  pela 
morosidade do Judiciário,  pois  a  falta  de impulso oficial  do processo não  exime a 
responsabilidade do exequente pela condução do feito executivo.

Nesse norte:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  TAXAS.  CRÉDITO  ALUSIVO  AO 
EXERCÍCIO DE 1998. PRESCRITO ANTES DO AJUIZAMENTO 
DA EXECUÇÃO. EXERCÍCIOS DE 1999 A 2002. PRESCRIÇÃO. 
INTERRUPÇÃO.  CITAÇÃO  (ART.  174  DO  CTN,  EM  SUA 
REDAÇÃO ORIGINAL). MARCO INICIAL DA CONTAGEM DO 
PRAZO.  LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO.  VENCIMENTO  DA 
OBRIGAÇÃO. CITAÇÃO DO EXECUTADO APENAS EM 2007. 
DEMORA  QUE  NÃO  PODE  SER  IMPUTADA 
EXCLUSIVAMENTE  AO JUDICIÁRIO,  O  QUE  AFASTA  A 
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 106 DO STJ E DO ART. 219, §§ 1º 
E 2º DO CPC. MUNICÍPIO QUE DEIXOU DE PROMOVER AS 
DILIGÊNCIAS  NECESSÁRIAS  AO  REGULAR  ANDAMENTO 
DO  FEITO PRESCRIÇÃO CONSUMADA.  SENTENÇA 
ESCORREITA. 1.  Apesar  de  o  município,  como  ente  público, 
possuir  algumas  benesses  dentro  do  sistema  processual  civil,  a 
exemplo da intimação pessoal prevista no art. 25 da LEF, isso não 
lhe  retira  o  dever  de  promover  as  diligências  necessárias  para  o 
andamento do processo, independentemente de intimação, sobretudo 
em casos como o dos autos, em que a ausência de citação ensejou a 
consumação  da prescrição dos  créditos  tributários.  2.  Se  o  ente 
público  ingressa  com  a  execução  fiscal  dentro  do  prazo 
prescricional,  mas  simplesmente  deixa  de  promover  a  efetiva 
movimentação do processo, não pode posteriormente querer se 
valer  do  disposto  no art.  219,  §§  1º  e  2º,  do  CPC ou 
na Súmula nº 106 do  STJ  para  afastar  a prescrição.  Recurso 
conhecido  e  desprovido. (TJPR;  ApCiv  1043302-4;  Castro;  
Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Josély  Dittrich  Ribas;  
DJPR 25/09/2013; Pág. 18) 

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  NEGO 
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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